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RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.ACA

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 001/2022/PMJ

 
 
Objeto: Chamamento Público que especifica critérios objetivos para a realização do

ressarcimento de danos materiais e morais, e define o procedimento para o processamento dos pedidos de
ressarcimento de prejuízos formulados pelos atingidos pelo desabamento do passeio público da Avenida
Albano Schulz, localizado em frente à Praça Dario Salles, ocorrido no dia 22.11.2021, às 20:05hrs, em
Joinville/SC.

 
ESCLARECIMENTO 
 
Recebido em 07 de abril de 2022 às 15h08min.
 
 
1º Questionamento:  "Sou Juliane Grotti, sou uma das pessoas que sofreu o acidente do

dia 22 de novembro de 2021 e gostaria de mais informações a respeito da assinatura eletrônica que está no
edital ."

 
Resposta : A assinatura eletrônica deverá ser de acordo com o item 10 do edital:

 
10. DA ASSINATURA ELETRÔNICA
10.1 A pessoa atingida, ou
seu representante legal, poderá providenciar a solicitação de
usuário externo certificado para assinatura eletrônica de acordo
com o que estabelece o "Manual do Usuário Externo"
disponível nos seguintes
links: https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/cadastrar-
usuario-em-
autosservico e https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/certificar-
usuario-para-autosservico.
10.1.1 É de responsabilidade exclusiva da pessoa atingida ou
seu representante legal a solicitação da criação da assinatura
eletrônica.
10.2 A criação e a redefinição da assinatura eletrônica
dependem da solicitação de assinatura eletrônica com o envio
do Termo de Responsabilidade devidamente assinado e com o
envio de documento com foto e assinatura do requerente.
10.2.1 Serão aceitos como documentos de identidade para fins
de assinatura eletrônica externa: carteiras expedidas pelos
Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública,

https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/cadastrar-usuario-em-autosservico
https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/certificar-usuario-para-autosservico
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pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros
Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de
exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte;
certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por
órgão público que, por lei federal, valham como identidade;
carteira de trabalho; carteira de identidade do trabalhador e
carteira nacional de habilitação (somente modelo com foto).
10.2.2 Não serão aceitos como documentos de identidade:
certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de
motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras
funcionais sem valor de identidade ou documentos ilegíveis,
não identificáveis e/ou danificados.
10.2.3 O termo de responsabilidade terá sua assinatura
comparada com o documento apresentado.
10.3 O servidor público autorizado procederá com a avaliação
da documentação recebida e realizará a concessão de acesso ao
usuário externo.
10.4 A assinatura eletrônica é de uso pessoal e intransferível e
sua divulgação é vedada sob qualquer hipótese.
10.5 O usuário é o responsável pela exatidão das informações
prestadas, quando de seu credenciamento, assim como pela
guarda, sigilo e utilização da assinatura eletrônica, não sendo
oponível, em qualquer hipótese, alegação de uso indevido, nos
termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de
2001 e do Decreto nº 21.863, de 30 de janeiro de 2014
 

 
Atenciosamente,

 
 
 

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E INDENIZAÇÃO
 

Documento assinado eletronicamente por Samara Perfeito Nunes, Servidor(a)
Público(a), em 11/04/2022, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Carolina Rodrigues Miranda, Servidor(a)
Público(a), em 12/04/2022, às 11:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cassiano Garcia da Silva, Servidor(a)
Público(a), em 12/04/2022, às 13:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt, Servidor(a)
Público(a), em 12/04/2022, às 13:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz, Servidor(a)
Público(a), em 13/04/2022, às 09:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando
o código verificador 0012556142 e o código CRC 95024537.
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